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PROCESSO Nº 70009874454 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

VINCULADO: 233393

PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDO: PREFEITO MUNICIPAL DE VIAMÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIAMÃO

MANIFESTAÇÃO FINAL

1. OBJETO

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Ministério Público, por seu Procurador-Geral de Justiça, tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico dos artigos 3º, “caput” e parágrafo único, e 6º da Lei Municipal n. 2.333, de 30 de novembro de 1993, do Município de Viamão, pelas seguintes razões de direito.

2. HISTÓRICO DOS COMANDOS IMPUGNADOS

A Lei Municipal n. 1.978/89, de 17 de março de 1989, do Município de Viamão, definiu o quadro de servidores da Prefeitura Municipal, apontando os respectivos cargos e o número de ocupantes de cada um deles.

Dentre os cargos previstos naquela lei, constam o de Auxiliar Administrativo e o de Digitador, distribuídos no Gabinete do Prefeito, na Procuradoria-Geral do Município, nas diversas secretarias de governo e nas subprefeituras. Trata-se de cargos distintos.

Adveio a Lei n. 2.333, de 30 de novembro de 1993, de que trata a presente ação, que criou no quadro de servidores o cargo – agora unificado - de AUXILIAR ADMINISTRATIVO/DIGITADOR.

Não se trata, todavia, de unificação geral dos cargos até então diversos. A lei em relevo unificou simplesmente 20 deles, ou seja, a 16 cargos de Auxiliar Administrativo foram agregados 4 de Digitador, formando, assim, 20 cargos novos resultantes dessa unificação.

Pela lei até então vigente, o número de cargos de Auxiliar Administrativo era bem superior a 16, e o de Digitador superior a 4, diante do que, ao fim e ao cabo, apenas alguns, dentro do universo de servidores em situação idêntica, podem ser guindados à nova condição – vale dizer, ao novo cargo – de Auxiliar Administrativo/Digitador. 

Pelo texto da nova lei, a ocupação dos 20 cargos criados não se procede pela via da concurso público. Ao contrário, estabelece o artigo 3º, como visto, uma seleção a ser realizada entre os vários ocupantes dos cargo dissociados. Ou seja, o novo cargo criado, Auxiliar Administrativo/Digitador (cargo único), com nome e previsão legal diferente da dos similares que remanesceram, Auxiliar Administrativo e Digitador (dissociados), ficou reservado ao limitado universo de servidores em condições de galgá-lo. E não por concurso público, e sim por promoção afeta a uma comissão nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal, conforme o acima transcrito parágrafo único do artigo em relevo.

3. FUNDAMENTOS DA ADIN. RATIFICAÇÃO DO PEDIDO DA INICIAL 

Cumpre notar-se, prima facie, que o próprio Sr. Prefeito Municipal de Viamão não opõe argumentos à inconstitucionalidade da lei. E deixa claro que não pretende garimpar argumentos em tal sentido, limitando-se a afirmar, elegantemente, que sua posição “ ... é no sentido de acatar a decisão judicial ...”

Dito isso, reafirmam-se as ponderações da inicial, quanto à flagrante inconstitucionalidade dos dispositivos impugnados.

Isso porque não se trata de modalidade de promoção adrede estabelecida entre diversos cargos que se sucedem hierárquica e sistematicamente, que a todos alcançam dentro da carreira a que se referem, como na magistratura ou no Ministério Público. Aqui, tem-se a ocupação dos novos cargos por uma única etapa de seleção, ao fim do que se constituirão em cargos providos de modo definitivo. 

Assim, pois, não apenas os servidores não beneficiados com a promoção restam prejudicados com a derradeira inacessibilidade ao novo cargo, como também se verifica o prejuízo da coletividade em geral, visto que ao provimento de cargo novo, desde que não se trate de um daqueles cujo alcance se dá necessariamente por carreira, deve anteceder o concurso público, conforme a fórmula indeclinável inserta no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal. 

Em nível estadual, uma vez que a presente ação se funda na violação à Carta local, evidencia-se a contrariedade ao disposto nos artigos 19, inciso I, 20, “caput”, e 31, § 2º, todos, da Constituição Gaúcha. 
Quanto ao mais, a fim de evitar-se desnecessária repetição, visto que aos autos não aportou contraposição aos argumentos que foram suscitados na inicial (a PGJ limita-se à defesa protocolar da lei), ratificam-se aqueles e, por conseguinte, pugna-se pela procedência da presente ação, com a declaração de inconstitucionalidade dos artigos 3º, “caput” e parágrafo único, e 6º da Lei Municipal n. 2.333, de 30 de novembro de 1993, do Município de Viamão, por ofensa aos artigos 19, inciso I; 20, “caput”, e 31, §§ 2º e 3º, todos, da Constituição Estadual, caracterizando vício de inconstitucionalidade material, a reclamar a retirada dos dispositivos mencionados do ordenamento jurídico vigente.

Porto Alegre, 02 de dezembro de 2004.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,

Procurador-Geral de Justiça.
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